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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 1071/2025

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Comunidade e Casa Deus 
Pai, com sede no Município de Ponta Grossa. 

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Comunidade e Casa Deus Pai, com sede no Município de 
Ponta Grossa.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 10, de Novembro de 2025.

 

 

Evandro Araújo

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

A Comunidade e Casa Deus Pai desenvolve um trabalho de atenção integral à população em situação de rua e em 
condições de vulnerabilidade social, acolhendo pessoas desabrigadas por abandono, migração, ausência de 
residência ou falta de condições de sustento. Em sua atuação, promove o convívio, a fraternidade humana, a 
reinserção familiar, social e econômica, fortalecendo o sentido de comunidade e a participação social. Portanto, trata-
se de um serviço social, de interesse público. 

Por meio de sua atuação, a Comunidade e Casa Deus Pai atua oferece suporte material, emocional e espiritual 
àqueles que se encontram em situação de fragilidade, contribuindo para a reconstrução de vínculos e para a 
recuperação da dignidade humana. Ao acolher, orientar e acompanhar essas pessoas, a diretamente na promoção dos 
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direitos humanos, no enfrentamento da pobreza e na construção de cidadania.

Pelos relevantes serviços prestados à comunidade, a Comunidade e Casa Deus Pai merece ser reconhecida como 
utilidade pública no Estado do Paraná.

 

Assim, pedimos o apoio de todos os nobres pares.

DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Documento assinado eletronicamente em 11/11/2025, às 14:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1071 e o 

código CRC 1A7B6D2C7C9F9AA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COMUNIDADE E CASA DEUS PAI
CNPJ: 43.901.692/0001-51 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:54:32 do dia 08/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/01/2026.
Código de controle da certidão: 148E.7B45.6205.78FE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

COMUNIDADE E CASA DEUS PAI

CNPJ Nº: 43.901.692/0001-51

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O COMUNIDADE E CASA DEUS
PAI ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 29/11/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 4189.LTCU.3209
Emitida em 30/09/2025 às 08:59:02

Dados transmitidos de forma segura.



Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Não haja pendência passível de registro, ou
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

Observação: Para verificar o valor das pendências acesse Consultar valores das
pendências no CADIN < https://www.cadin.pr.gov.br/servicos/Empresa/Cadin/Consultar-
detalhes-das-pendencias-no-Cadin-dYo9ynoL > .
 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (43.901.692/0001-51).

Digite o CPF ou CNPJ: 43.901.692/0001-51

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?
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DECLARAÇÃO Nº 324/2025

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelaComunidade e Casa Deus Pai, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 43.901.692/0001-51, com sede na Rua Bento Viana, nº 430, Nova Rússia, CEP 84.053-070, Ponta 
Grossa – Paraná, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão 
de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 10 de Novembro de 2025. 

 

 

Evandro Araújo

Deputado Estadual

DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Documento assinado eletronicamente em 10/11/2025, às 15:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 324 e o 

código CRC 1F7B6F2E8F0E0ED
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COMUNIDADE E CASA DEUS PAI - CNPJ 43.901.692/001-51 

Rua Bento Viana, 430, Vila Hilgenberg, Bairro Nova Rússia 

CEP: 84053-070 Ponta Grossa - PR 

E-mail: comunidadedeuspai22@gmail.com 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DOS CARGOS 

A pessoa jurídica COMUNIDADE E CASA DEUS PAI, CNPJ 43.901.692/0001-51, com sede e 

foro à Rua Bento Viana, nº 430, Nova Rússia, CEP 84.053-070, Ponta Grossa – Paraná, neste ato 

representada por seu presidente Roberto Carlos Amaral, CPF 606.146.259-04. DECLARA, para os 

devidos fins, que nenhum membro da diretoria da referida organização recebe qualquer tipo de 

remuneração pelo exercício de seus cargos. Os membros da diretoria exercem suas funções de forma 

voluntária, com o objetivo de atender aos interesses da organização.  

 

Ponta Grossa – Paraná, 11 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

________________________________ 

COMUNIDADE E CASA DEUS PAI 

 

 

 









          CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
      MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

_________________________________________________________________________________________________
                 Tv. Pasteur, 50 - Centro, Ponta Grossa/ PR, CEP 84010-540   Fone: (42) 3220-1065 Ramal 2176   E-mail: pgcmaspg@gmail.com

INSCRIÇÃO DE ENTIDADE SOCIOASSISTENCIAL

INSCRIÇÃO Nº 55

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ponta Grossa, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e alterações promovidas pelas Leis Municipais 

nº 13.008 de 30/11/2017 e n° 13.055 de 22/12/2017, aprovado em reunião plenária de 28 de agosto de 

2025, certifica que:

A COMUNIDADE E CASA DEUS PAI, CNPJ nº 43.901.692/0001-51, sediada à Rua Bento Viana, nº 

430, Bairro Nova Rússia - Ponta Grossa/PR, está inscrita neste Conselho sob nº 55, desde 30/04/2023, 

executando Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade: Acolhimento Institucional para 

adultos.

A presente inscrição é válida por pelo período de 12 meses.

Ponta Grossa, 09 de setembro de 2025.

LEONARDO DE OLIVEIRA ANISESKI

Presidente do CMAS
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 Rua Bento Viana, N° 27 - Vila Hilgemberg - Nova Rússia  

 CEP: 84053-070 | Ponta Grossa – PR  

 E-mail: comunidadedeuspai22@gmail.com  

 DADOS DA ENTIDADE:  

 Nome: Comunidade e Casa Deus Pai  

 Endereço: Rua Bento Viana, nº 430, (GPS 27), bairro Nova Rússia, CEP 84053-070,  Ponta  

Grossa/PR  

 CNPJ: 43.901.692/0001-51  

 Número e ano da inscrição: 55/2023  

 Responsável Legal : Roberto Carlos Amaral  

 Período de mandato: indeterminado  

 Responsável Técnico : Miriam Aparecida Amaral  

Número do Registro no Conselho de Classe: 13644  

Forma de inscrição no CMAS:  

 ( x) ENTIDADE  

 ( ) Serviços, Programas, Projetos e/ou Benefícios Socioassistenciais  

 Identificação:____________________________________________________  

Tipo de entidade:  

 ( ) DE ATENDIMENTO  

 Proteção Social ( ) Básica  

 ( ) Especial ( ) de Média Complexidade  

 (x ) de Alta Complexidade  

 ( ) DE ASSESSORAMENTO  

 ( ) DE DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS  

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –  

 MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA  _______________________________________________  

 RELATÓRIO DE ATIVIDADES de JULHO/2024 a JULHO/2025 :  



 

 Rua Bento Viana, N° 27 - Vila Hilgemberg - Nova Rússia  

 CEP: 84053-070 | Ponta Grossa – PR  

 E-mail: comunidadedeuspai22@gmail.com  

1- Finalidades estatutárias  

 Desenvolver  suas atividades e ações obedecendo a missão e os princípios católicos.  No 

desenvolvimento de suas atividades não fará distinção alguma quanto a raça, cor, sexo,  

condição social, credo político e religioso.  

2-  Objetivos Atingidos  

 Os objetivos foram atingidos parcialmente,  com atendimento e suporte a trinta e cinco  

acolhidos durante os 12 meses.  

 3- Origem dos recursos  

 Os recursos foram provenientes  de projetos, doações de pessoas físicas e jurídicas, rifas,  

bazares, doações de alimentos, roupas e outras atividades do gênero, ações beneficentes  

 (vendas de pasteis, feijoadas e afins). Neste mês foram aprovadas as Emendas Impositivas.  

 4- Infraestrutura  

 A entidade possui: 5(cinco) quartos sendo dois quartos com 4 (quatro) camas e 2 (dois)  

quartos com duas camas com capacidade para doze acolhidos; um quarto com duas camas e  

banheiro para os cuidadores; dois banheiros coletivos com chuveiro e sanitário, dois  

banheiros social: femenino e masculino com chuveiro, lavanderia, sala de higienização dos  

alimentos, cozinha, refeitório com sala de tv, capela, área de lazer, sala de equipe técnica,  

sala de atendimento/reuniões e garagem.  

 5- Identificação do Serviço  

Abrigo Institucional.  

6-  Público Alvo;  

 Pessoas em situação de rua, com faixa etária de 18-59 anos, desabrigados por abandono,  

vínculos familiares e sociais rompidos, migração e ausência de residência, em trânsito e sem  

condições de auto sustento.  

7-  Usuários atendidos;  



 

 Rua Bento Viana, N° 27 - Vila Hilgemberg - Nova Rússia  

 CEP: 84053-070 | Ponta Grossa – PR  

 E-mail: comunidadedeuspai22@gmail.com  

 Foram atendidos 68 (sessenta e oito) acolhidos.  

 8-Recursos financeiros utilizados;  

 O total de recursos utilizados foi de R$115.143,75 (cento e quinze mil, cento e quarenta e  

três reais e setenta e cinco centavos).  

9- Recursos humanos envolvidos;  

 Representante Legal, Tesoureiro, Advogado, Assistente Social, Psicóloga, dois cuidadores,  

cozinheiro e auxiliar,  2 voluntários para serviços gerais, aproximadamente 40 (quarenta)  

colaboradores físicos e jurídicos.  

 10-Abrangência territorial;  

 Estende-se para todo o município.  

11- Participação do usuário;  

 A participação do usuário acontece nas atividades realizadas com a lista de presença  e 

ficha  de avaliação.  

 12-Principais atividades executadas;  

 Foram ofertados aos acolhidos: acesso a Rede Socioassistencial com encaminhamentos  

para:  CAPS (centro de Atenção Psicossocial), UBS  (Unidade Básica de Saúde), DEPEN,  

Patronato; Palestra de Educação Financeira mensal; Socialização com Mães Sociais (diária)  

que acompanham os acolhidos; Roda de conversa (atividade em grupo) e acompanhamento  

individual com a Psicóloga; Roda de conversa motivacional (atividade em grupo)  com a  

Assistente Social; Assistência Jurídica mensal; Assistência Odontológica mensal;  Roda de  

Convivência com Fundador mensal;  Abordagem Social na rua mensal; Visita e  

 fortalecimento de Vínculos familiares mensal; Palestra sobre saúde com enfermeiro mensal;  

Contatos telefônicos semanais com acolhidos;   Práticas de Espiritualidade diárias;  

Atividades de futebol semanal, Palestra com Nutricionista mensal e Palestras e rodas  de  

conversas esporádicas com colaboradores sobre assuntos diversos.  



 

 Rua Bento Viana, N° 27 - Vila Hilgemberg - Nova Rússia  

 CEP: 84053-070 | Ponta Grossa – PR  

 E-mail: comunidadedeuspai22@gmail.com  

13- Resultados alcançados;  

 Foram feitos 40 atendimentos, 68 cadastros, acesso a serviços socioassistenciais 40,  

oportunizado 3 qualificações para reinserção no mercado de trabalho, foram realizadas 87  

palestras, dentre as quais houve capacitação de cuidadores e capacitação de acolhidos.  

 números de atendimentos  

 Foram cadastrados 68 acolhidos, realizados 30 encaminhamentos para rede  

socioassistencial.  

 Foram realizadas duas  avaliações com os acolhidos  dos serviços prestados na Comunidade  

durante o ano, do qual foi possível avaliar os trabalhos ofertados na entidade e buscar  

desenvolver diagnósticos e melhorias dentro das possibilidades da Comunidade.  

 

 

Roberto Carlos Amaral  

             Presidente 
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INFORMAÇÃO Nº 8795/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 12 de novembro de 2025 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 1070/2025.

 

 

Curitiba, 12 de novembro de 2025.

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 12/11/2025, às 10:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8795 e o 

código CRC 1F7F6C2D9E5C5BF
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INFORMAÇÃO Nº 8962/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 14 de novembro de 2025.

 

 

Cristiane Melluso 
Mat. 24.524   

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 14/11/2025, às 17:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8962 e o 

código CRC 1F7E6A3F1B5C3DA
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INFORMAÇÃO Nº 9146/2025

Autor: DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Interessado: COMUNIDADE E CASA DEUS PAI

Projeto de Lei n°:       1070/2025

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 18 de novembro de 2025.

 

Cristiane Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 19/11/2025, às 10:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9146 e o 

código CRC 1E7F6F3A4F9D4AF
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DESPACHO - DL Nº 3877/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 18/11/2025, às 16:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3877 e o 

código CRC 1C7F6B3F4C9C4DD
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